
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO

CAMPUS VOTUPORANGA

PORTARIA Nº 27/2026 - DRG/VTP/IFSP DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026

Designar membros para composição da Comissão para Elaboração e Implementação

de Projeto Pedagógico de Curso da Educação Básica (CEIC) do Curso Técnico em

Edificações integrado ao Ensino Médio do IFSP Câmpus Votuporanga.

 

O DIRETOR-GERAL EM EXERCÍCIO DO CAMPUS VOTUPORANGA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria nº 1.481 de 9 de abril de 2025, no uso
de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, e considerando a Portaria
IFSP nº 2.582/2020, RESOLVE:

 

Art. 1º - DESIGNAR os membros abaixo relacionados para compor a Comissão para Elaboração e Implementação de
Projeto Pedagógico de Curso de Educação Básica (CEIC) do Curso Técnico em Edificações integrado ao Ensino Médio do
IFSP Campus Votuporanga:

Presidente / Professor EBTT - Área das Ciências da Natureza

ANNA ISABEL NASSAR BAUTISTA DA ROCHA

Professor EBTT - Área das Ciências da Natureza

MARIA ELISA FURLAN GANDINI CASTANHEIRA

Professor EBTT - Área das Ciências Humanas

ALEXANDRE FORNARO

Professor EBTT - Área de Linguagens

MARIA CRISTINA RIBEIRO COLMATI LALO

Professor EBTT - Área da Matemática

ELEN CRISTINA MAZUCCHI

Professor EBTT - Formação profissional

RICARDO HENRIQUE ALVES CORREA

GUILHERME SHOIT UEDA

URANDI GRATÃO

VANDERLEI CECCHINI JUNIOR

Pedagoga

LEINY CRISTINA FLORES PARREIRA

Representantes discentes:

Livia Favaretto Trindade

Maria Luiza Gutierrez Pontes
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Mariane Rodrigues Pietro

Membro externo:

Tainá Victoria Cardoso Sobral

Art. 2º DEFINIR, para fins de inclusão no Plano Individual de Trabalho Docente, carga horária semanal de 2 (duas) horas
para o presidente  e 1 (uma) hora para os demais membros, conforme disposto na Portaria IFSP nº 2.345, de 07 de abril de
2021.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam REVOGADAS as disposições contrárias.
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